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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011





INDICAÇÃO Nº________/________



A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a pavimentação da Rua Medeiros, via que transpassa os bairros Nova Holanda e Águas Maravilhosas.

Justificativa: A pavimentação da Rua Medeiros, que conecta os bairros Nova Holanda e Águas Maravilhosas, é indispensável para melhorar a acessibilidade e reduzir os transtornos enfrentados pelos moradores e motoristas, especialmente em períodos de chuva. Essa via é uma importante ligação entre os bairros, e sua pavimentação proporcionará mais segurança e conforto aos usuários, além de reduzir custos de manutenção de veículos e promover o desenvolvimento urbano ordenado. Essa intervenção também favorece o transporte de mercadorias e serviços, fortalecendo a dinâmica econômica local.



Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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